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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
 
 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES – AUTOCLAVES - HSP/029 

 
 
 

DAS PARTES CONTRATANTES 
 
 

CONTRATADO: EVALDO LUIS MARSON & CIA LTDA EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede em Pouso Alegre/MG, na Rua Antônio Pedro da 
Fonseca, 327, no bairro Árvore Grande, inscrita no CNPJ sob o n.º 
02.980.420/0001-07, e na Inscrição Estadual sob o n.º 0525.027.224.0012, 
neste ato representado pelo seu titular Sr. Evaldo Luis Marson, brasileiro, 
casado, técnico em equipamentos hospitalares, portador do CPF 171.917.868-
25 e do RG 23.365.462-8 SSP/SP. 
 

CONTRATANTE: IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE DE 
MACHADO, pessoa jurídica de direito privado, com sede em Machado/MG, 
CEP 37750-000, na Rua Barão do Rio Branco, 330, no Centro, Fone (35)3295-
1055, inscrita no CNPJ sob o n.° 22.228.571/0001-10, neste ato representada 
pelo seu provedor Lúcio Dias Vieira Júnior, brasileiro, casado, médico, 
portador do CPF n.° 131.956.546-87 e do RG n.° 18.246.747SSP/MG. 
 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente 
Contrato de Prestação de Serviços de Manutenção em Autoclaves, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes. 
 
 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
 

Cláusula Primeira: É dever do CONTRATADO oferecer ao CONTRATANTE 
a cópia do presente instrumento, contendo todas as especificidades da 
prestação de serviço contratada. 
 

Cláusula Segunda: O CONTRATADO deverá fornecer Recibo de Pagamento 
em conformidade com a Nota Fiscal de Prestação de Serviços, referente ao(s) 
pagamento(s) efetuado(s) pelo CONTRATANTE. 
 

 



 
 

 

 
Evaldo Luis Marson & Cia. Ltda. EPP – CNPJ: 02.980.420/0001-07 

Rua Antônio Pedro da Fonseca, 327 – Bairro Árvore Grande – Pouso Alegre/MG – CEP 37550-000 
Fone/Fax: (35) 3425-3224 – Celular: (35) 8861-3224 – E-mail: eccus@oi.com.br 

2/8 

 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO se obriga a fornecer ao 
CONTRATANTE todos os dados relativos ao andamento do serviço ora 
pactuado, responsabilizando-se pelo(s) equipamento(s) que estiver(em) sob 
sua guarda, respondendo pelo seu mau uso, perda, extravio ou inutilização, 
salvo comprovado caso fortuito ou força maior. 
 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO não responde por informações, 
declarações ou documentação inidôneas, incorretas, ou falsas que lhe forem 
apresentadas pelo CONTRATANTE. 
 
 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE se compromete a fornecer o espaço 
necessário e condições para a realização do serviço em suas dependências, 
sempre que forem efetuadas as visitas técnicas. 
 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se compromete a fornecer ao 
CONTRATADO documentos e informações necessárias ao bom desempenho 
do serviço ora pactuado, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo 
ao CONTRATADO quando ocorrer atraso por conta do CONTRATANTE. 
 

Cláusula Sétima: O CONTRATANTE deverá designar um profissional que se 
responsabilize pelo acionamento do CONTRATADO, e pelo fornecimento das 
informações necessárias sobre o equipamento: 
 

a) Manual do aparelho; 
b) Defeito apresentado; 
c) Localização e descontaminação do aparelho; 
d) Retirada da sala de utilização e, se necessário, colocação do mesmo no setor de 

manutenção ou similar; 
e) Que facilite o acesso do CONTRATADO para manutenção no local e/ou sua retirada 

nos dias, de manutenção preventiva, pré agendados. 
 

Cláusula Oitava: Para os casos de manutenção corretiva emergencial é 
responsabilidade do CONTRATANTE o encaminhamento do equipamento até 
o CONTRATADO para execução dos reparos necessários, salvo se 
equipamento não for portátil, neste caso o atendimento ocorrerá conforme a 
Cláusula Vigésima Primeira. 
 

Cláusula Nona: O CONTRATANTE assumirá total responsabilidade sobre a 
instalação e sobre danos ao equipamento, e à terceiros, se a peça de  
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reposição adquirida pelo CONTRATANTE não for compatível com a peça 
especificada pelo CONTRATADO. 
 

Cláusula Décima: Se detectado que as instalações prediais (tais como: 
tomadas incorretas ou danificadas, falta de aterramento ou estabilizadores de 
tensão), possam causar danos ao equipamento, estas deverão ser corrigidas 
imediatamente, eximindo o CONTRATADO de qualquer responsabilidade 
técnica, se a correção não for feita. 
 

Cláusula Décima Primeira: O CONTRATANTE deverá efetuar o 

pagamento na forma e condições estabelecidas na Cláusula Décima Quarta e 
seu Parágrafo Único. 
 
 

DO OBJETO 
 
 

Cláusula Décima Segunda: É objeto do presente contrato a prestação de 
serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva de Autoclaves de propriedade 
do CONTRATANTE, envolvendo com todas as suas especificidades, incluindo 
dados técnicos inerentes a prestação do serviço. 
 

 

DOS EQUIPAMENTOS 
 
 

Cláusula Décima Terceira: A presente prestação de serviços refere-se, 
única e exclusivamente, aos equipamentos descritos no Anexo I. 
 

 Parágrafo Único – outros equipamentos poderão ser incluídos ou 
excluídos posteriormente, mediante negociação entre as partes, sendo 
obrigatória a substituição do anexo para validade. 

 
 

DOS VALORES CONTRATUAIS 
 
 

Cláusula Décima Quarta: O presente serviço será remunerado pela quantia 
de R$ 1.000,00 (Um Mil Reais), a ser pago mensalmente no 5.º (quinto) dia 
útil de cada mês, podendo ser pago em dinheiro, cheque, ou boleto bancário. 
 

 Parágrafo Único – para o pagamento efetuado em cheque, este somente 
poderá ser do CONTRATANTE, ficando vedado a apresentação de 
cheques de terceiros, estranhos à relação. 
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DO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

 
 

Cláusula Décima Quinta: Em caso de inadimplemento por parte do 
CONTRATANTE quanto ao pagamento do serviço a ser prestado, deverá 
incidir sobre o valor do presente instrumento, Multa Pecuniária de 02% (dois 
por cento), e Juros de Mora de 01% (um por cento) ao mês. 
 

 Parágrafo Único – em caso de cobrança, mesmo que extrajudicial, devem 
ser acrescidas custas, despesas de cobrança, e 20% (vinte por cento) de 
honorários advocatícios. 

 

Cláusula Décima Sexta: Havendo o inadimplemento contratual superior a 
30 (trinta) dias, fica a presente prestação de serviços suspensa, independente 
de notificação por escrito, até a quitação dos débitos. 
 

Cláusula Décima Sétima: Persistindo o inadimplemento contratual após 60 
(sessenta) dias, ficará rescindido o contrato, independente de notificação por 
escrito, com aplicação do disposto na Cláusula Vigésima Quinta. 
 
 

DO PRAZO 
 
 

Cláusula Décima Oitava: O CONTRATADO assume o compromisso de 
realizar o serviço pelo período de 12 (doze) meses, vigendo de 01 de Julho de 
2012 até 30 de Junho de 2013, de acordo com a forma estabelecida no 
presente contrato. 
 

 Parágrafo Único – Renovação – este contrato não se renovará 
automaticamente, deverá o CONTRATADO com 30 (trinta) dias de 
antecedência do fim deste, encaminhar ao CONTRATANTE nova 
proposta de prestação de serviços, por escrito. 

 
 

DAS VISITAS 
 
 

Cláusula Décima Nona: A presente prestação de serviços será de acordo 
com a disponibilidade de horários do CONTRATADO e CONTRATANTE, 
devendo ser elaborado em conjunto o Cronograma de Atendimento. 
 

 Parágrafo Segundo – O CONTRATADO realizará a manutenção dos 
equipamentos nos dias úteis das 08h30 às 17h30; 

 Parágrafo Terceiro – o CONTRATANTE deverá assinar pessoalmente, ou 
indicar um responsável, todas as visitas no formulário próprio fornecido 
pelo CONTRATADO para que seja computada a visita; 
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 Parágrafo Quarto – deverá ser desmarcada a visita com antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas para que a mesma não seja 
considerada efetivada; 

 Parágrafo Quinto – em caso de reposição de visita, esta deverá obedecer 
à disponibilidade da agenda do CONTRATADO e CONTRATANTE. 

 

Cláusula Vigésima: O CONTRATADO se obriga a 01 (um) 
atendimento/visita bimestral, totalizando 06 atendimentos/visitas durante a 
vigência do contrato, com suas despesas já inclusas para realizar manutenção 
preventiva e corretiva conforme Relação de Equipamentos do Anexo I. 
 

Cláusula Vigésima Primeira: Para os casos de emergência os atendimentos 
ocorrerão da seguinte forma: 
 

 Parágrafo Primeiro – pressupõe–se emergência, a danificação e/ou defeito de 
qualquer aparelho imprescindível ao atendimento de seus pacientes, que não possua 
outro similar / reserva; 

 Parágrafo Segundo – as Visitas Excedentes ao contrato de manutenção de qualquer 
origem, inclusive Atendimentos Emergenciais, requisitadas pelo CONTRATANTE, 
serão custeadas à parte; 

 Parágrafo Terceiro – fica estipulado que o valor das Visitas Excedentes ou para do 
Atendimento de Emergência será de R$ 400,00 (quatrocentos reais), por 
visita/atendimento. 

 
 

DOS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 
 

Cláusula Vigésima Segunda: Havendo necessidade de contratação de 
outros profissionais de serviços especializados, no decorrer do contrato, o 
CONTRATADO colocará de forma expressa tal necessidade, e poderá indicar 
até 03 (três) orçamentos, restando facultado ao CONTRATANTE aceitá-lo ou 
não. 
 

 Parágrafo Primeiro – aceitando, ficará sob a responsabilidade, única e 
exclusivamente do CONTRATANTE no que concerne aos honorários e 
atividades a serem exercidas; 

 Parágrafo Segundo – a não aceitação deverá ser feita de forma expressa, 
e com manifestação consciente de que dependendo da natureza do 
serviço poderá influenciar no resultado a ser fornecido pelo 
CONTRATADO, que por ora se eximirá das conseqüências; 

 Parágrafo Terceiro – são exemplos de serviços especializados: testes 
relativos a NR 13, Laudo de Segurança Elétrica e Validação, Calibração, 
Manutenção em Fábrica, entre outros. 
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DA CLÁUSULA ARBITRAL 

 
 

Cláusula Vigésima Terceira: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas 
do presente contrato, as partes elegem o Fórum da Comarca de Machado, sito 
a Praça Antônio Carlos, 127 Centro, Machado/MG, Telefone (35)3295-2000, 
sendo que a solução ocorrerá conforme a Lei 9.307/1996, e o Regulamento 
Interno da Câmara Arbitral eleita. 
 
 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
 

Cláusula Vigésima Quarta: Poderá o presente instrumento ser rescindido 
por qualquer uma das partes, em qualquer momento, sem que haja qualquer 
tipo de motivo relevante, não obstante a outra parte deverá ser avisada 
previamente por escrito, com prazo de 60 (sessenta) dias. 
 

Cláusula Vigésima Quinta: No caso de não haver o cumprimento de 
qualquer uma das cláusulas, exceto a décima quarta, do presente instrumento 
à parte que não cumpriu deverá pagar uma multa de 10% (dez por cento) do 
valor total do contrato para a outra parte, proporcional ao tempo a ser 
cumprido. 
 

 Parágrafo Único – o valor total deste contrato é de R$ 12.000,00 (Doze 
Mil Reais). 

 

Cláusula Vigésima Sexta: Fica pactuado a total inexistência de vínculo 
trabalhista entre as partes contratantes, excluindo as obrigações 
previdenciárias e os encargos sociais, não havendo entre CONTRATADO e 
CONTRATANTE qualquer tipo de relação de subordinação. 
 

Cláusula Vigésima Sétima: Qualquer acionamento indevido ou que 

caracterize defeitos inexistentes face ao desconhecimento da operação do 
aparelho, por parte do operador poderá ser computado como o atendimento 
mensal referente ao contrato ou, custeado conforme Cláusula Vigésima 
Primeira. 
 

Cláusula Vigésima Oitava: Em caso de violação dos equipamentos por 
pessoas que não representem o CONTRATADO, ou atos de imperícia, 
imprudência e negligência, durante o manuseio e operação dos equipamentos, 
o CONTRATADO estará eximido de qualquer responsabilidade com relação 
aos danos causados ao(s) equipamento(s) ou a terceiros. 
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Cláusula Vigésima Nona: Reforma de aparelhos e recuperação de peças, 
partes e componentes que necessitem serem substituídos, e sejam passíveis 
de recuperação, bem como seu encaminhamento à terceiros, além das 
despesas com envio e transporte das peças danificadas, ao critério técnico do 
CONTRATADO, não se incluem neste contrato e deverão ser negociadas 
posteriormente. 
 

Cláusula Trigésima: Todo e qualquer ajuste entre as partes, para integrar o 
presente Contrato, deverá ser feito por escrito, através do Termo de 
Aditamento. 
 
 

Por estarem justos e contratados, depois de lido e achado conforme, assinam 
o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente 
com 02 (duas) testemunhas. 
 
 

Pouso Alegre, 01 de Julho de 2012. 
 
 
 
 

        

IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE DE MACHADO 
CNPJ: 22.228.571/0001-10 

 
 
 

        

EVALDO LUIS MARSON & CIA LTDA EPP  
CNPJ: 02.980.420/0001-07 

 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

1) Heliana Bertolacini Ribeiro 
CPF 706.617.316-34 

 
 
 
 
 
 

 

2) Donizete Francisco Siqueira Camillo 
CPF 637.726.396-15
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ANEXO I 
 
 

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
 
 
 

MANUTENÇÃO EM AUTOCLAVES – HSP/029 
 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE DE MACHADO 
 

 

Em conformidade com a Cláusula Décima Terceira, do contrato supra 
mencionado, fica estabelecida a relação abaixo listada, dos equipamentos 
cobertos pela prestação de serviços: 
 
 

Equipamento Marca Modelo Série Patrim. 
Autoclave Sercon SERCON 10.1498  

Autoclave Sercon SERCON 10.14.99  

 
 
Pouso Alegre, 01 de Julho de 2012. 
 
 
 
 

        

IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE DE MACHADO 
CNPJ: 22.228.571/0001-10 

 
 
 
 

        

EVALDO LUIS MARSON & CIA LTDA EPP  
CNPJ: 02.980.420/0001-07 

 
 


